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Endereço: RUA IRENIO GRECCO Nº 4.580
BAIRRO: VILA IMPERADOR – CEP: 14405–191 – CIDADE: FRANCA
DATA
Data de comparecimento: 13/10/2025
Horário: 10h00
No presente Processo Seletivo Simplificado, a convocação será efetuada
através de Sessão de Escolha.
SESSÃO DE ESCOLHA
A Sessão de Escolha consistirá na convocação de, no mínimo, 3 (três)
candidatos classificados por vez, obedecida a ordem de classificação final.
Quando a respectiva lista contar com número inferior a 3 (três)
classificados, todos serão convocados para participarem da Sessão de
Escolha.
No dia da convocação, os candidatos terão até o horário de
comparecimento (constante do respectivo Edital de Convocação) para
adentrar a unidade de ensino, não havendo período de tolerância.
Após este horário, ocorrerá a manifestação e escolha das aulas, para os
candidatos que compareceram até o horário estipulado, obedecendo
rigorosamente a ordem de classificação final (e não a ordem de chegada).
Os candidatos que comparecerem após o horário estabelecido no Edital
de Convocação não poderão se manifestar quanto ao aceite das aulas,
sendo considerados ausentes.
Não haverá aceite parcial das aulas. O candidato que aceitar as aulas
deverá fazê–lo com todas as aulas oferecidas no respectivo Edital de
Convocação.
PROCURADOR
O candidato convocado poderá ser representado por procurador
constituído, desde que o procurador entregue no ato da manifestação
para o aceite da função:
a) Mandato com firma reconhecida;
b) Cópia do documento de identificação do candidato; e
c) Cópia do documento de identificação do procurador.
Na ausência de qualquer um desses documentos, o procurador não
poderá representar o candidato na manifestação para aceite da função.
O candidato assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por
seu procurador.
EXAURIMENTO
Na convocação por equivalência, o candidato não terá exaurido os
direitos decorrentes de sua habilitação no certame, ou seja, não perderá
o direito a nova convocação na Fatec em que foi aprovado (na unidade de
ensino sede do certame) quando:
a) Não comparecer na data prevista para a manifestação; ou
b) Recusar as aulas oferecidas, no momento do comparecimento para a
Sessão de Escolha.
Para mais informações acerca da convocação, verifique o CAPÍTULO XVIII –
DA CONVOCAÇÃO do Edital de Abertura de Inscrições.
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
EDITAL Nº 002/11/2025 – PROCESSO Nº 136.00018325/2025–98
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 4
CONVOCAÇÃO POR EQUIVALÊNCIA
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da cidade
de SÃO PAULO, em face do contido no artigo 11 da Deliberação Ceeteps nº
17, de 16/07/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, combinada com as
disposições do Capítulo XVIII do Edital de Abertura de Inscrições, e
considerando o entendimento da Coordenadoria Geral de Ensino Superior
de Graduação (CGESG) referente a equivalência, CONVOCA os candidatos
abaixo relacionados para a Sessão de Escolha das aulas, que consiste no
aceite da função e das aulas, no dia, horário e endereço abaixo indicados.
O candidato convocado deverá comparecer com documento de
identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições.
A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem de classificação
final.
Constarão da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS” os candidatos
convocados para a Sessão de Escolha.
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Curso: PROJETOS MECÂNICOS
Disciplina: 90 – HUMANIDADES
DADOS DA DISCIPLINA OFERECIDA NESTA CONVOCAÇÃO (EQUIVALÊNCIA)
Disciplina/ Curso: 90 – HUMANIDADES (HIDRÁULICA E SANEAMENTO
AMBIENTAL)
Área(s) da Disciplina: COMUNICAÇÃO VISUAL E MULTIMÍDIA / FILOSOFIA,
SOCIOLOGIA E ÉTICA
Carga horária e período: 2 / Noturno
Número de vagas: 1
Tipo de Disciplina: DISCIPLINA DE FORMAÇÃO BÁSICA
1. CANDIDATOS CONVOCADOS
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / NOTA DA
ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL
53/SYNESIO CÔNSOLO FILHO/12.559.107 /04020678863 /11º
59/EUSTAQUIO ORNELAS COTA JUNIOR/52080739–X /05858741665 /12º
54/ANGELES TREITERO GARCÍA CÔNSOLO/W660564–R /95381198868 /13º
Aos candidatos da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS”, o comparecimento
se dará na:
LOCAL
Fatec: FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO
Endereço: AV. TIRADENTES Nº 615 – Seção de Pessoal Docente (ao lado do
Edifício Oscar Machado)
BAIRRO: BOM RETIRO – CEP: 01124010 – CIDADE: SÃO PAULO
DATA
Data de comparecimento: 13/10/2025
Horário: 10h00
No presente Processo Seletivo Simplificado, a convocação será efetuada
através de Sessão de Escolha.
SESSÃO DE ESCOLHA
A Sessão de Escolha consistirá na convocação de, no mínimo, 3 (três)
candidatos classificados por vez, obedecida a ordem de classificação final.
Quando a respectiva lista contar com número inferior a 3 (três)
classificados, todos serão convocados para participarem da Sessão de
Escolha.
No dia da convocação, os candidatos terão até o horário de

comparecimento (constante do respectivo Edital de Convocação) para
adentrar a unidade de ensino, não havendo período de tolerância.
Após este horário, ocorrerá a manifestação e escolha das aulas, para os
candidatos que compareceram até o horário estipulado, obedecendo
rigorosamente a ordem de classificação final (e não a ordem de chegada).
Os candidatos que comparecerem após o horário estabelecido no Edital
de Convocação não poderão se manifestar quanto ao aceite das aulas,
sendo considerados ausentes.
Não haverá aceite parcial das aulas. O candidato que aceitar as aulas
deverá fazê–lo com todas as aulas oferecidas no respectivo Edital de
Convocação.
PROCURADOR
O candidato convocado poderá ser representado por procurador
constituído, desde que o procurador entregue no ato da manifestação
para o aceite da função:
a) Mandato com firma reconhecida;
b) Cópia do documento de identificação do candidato; e
c) Cópia do documento de identificação do procurador.
Na ausência de qualquer um desses documentos, o procurador não
poderá representar o candidato na manifestação para aceite da função.
O candidato assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por
seu procurador.
EXAURIMENTO
Na convocação por equivalência, o candidato não terá exaurido os
direitos decorrentes de sua habilitação no certame, ou seja, não perderá
o direito a nova convocação na Fatec em que foi aprovado (na unidade de
ensino sede do certame) quando:
a) Não comparecer na data prevista para a manifestação; ou
b) Recusar as aulas oferecidas, no momento do comparecimento para a
Sessão de Escolha.
Para mais informações acerca da convocação, verifique o CAPÍTULO XVIII –
DA CONVOCAÇÃO do Edital de Abertura de Inscrições.
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA – PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, EDITAL Nº
133/04/2022 – PROCESSO Nº 136.00098364/2025–61
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–
2022–00002
DESPACHO DO COORDENADOR DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DE
09/10/2025
O Coordenador da Faculdade de Tecnologia Professor Waldomiro May,
designado nos termos do Despacho 162/2025 - URH, para responder pelo
Concurso Público de Docente, no uso das atribuições e competências
conferidas por meio Portaria CEETEPS–GDS nº 914, de 14, publicada no
DOE de 15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, HOMOLOGA o
Concurso Público de Professor de Ensino Superior, na disciplina:
INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS (GESTÃO DE NEGÓCIOS E INOVAÇÃO).
*

EDITAL DIVERSOS Nº 05.01, DE 9 DE OUTUBRO DE 2025
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR –

FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO, Nº 046/24/2025 – PROCESSO Nº 136.00140835/2025–41
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR

CARMELINO CORRÊA JUNIOR, da cidade de FRANCA, à vista das disposições
dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no
DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA de
inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro
reserva, para a função de Professor de Ensino Médio e Técnico,
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade de
excepcional interesse público, sob o regime da Consolidação das Leis do
Trabalho – CLT e legislação trabalhista complementar, no componente
curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
68 – APLICATIVOS INFORMATIZADOS(AGROPECUÁRIA INTEGRADO AO

ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO))
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela internet, no site

www.cps.sp.gov.br, no período de 13/10/2025 até às 23h59 de 27/10/2025.
2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publicado no DOE

de 23/09/2025
ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto nítida e

entrega do Memorial Circunstanciado: 13/10/2025 a 27/10/2025
B. Período provável para publicação da Portaria do Superintendente

da Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo Seletivo
Simplificado: 29/10/2025 a 23/11/2025

C. Período provável para publicação das inscrições
deferidas/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstanciado
(e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se houver):
29/10/2025 a 23/11/2025

D. Período provável para publicação dos atos relativos a aferição da
veracidade da autodeclaração e convocação para a Prova de Métodos
Pedagógicos (se houver): 02/11/2025 a 22/11/2025

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao resultado
da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 05/11/2025 a
30/11/2025

F. Período provável para publicação do despacho do
Superintendente  da Escola Técnica homologando o Processo Seletivo
Simplificado: 08/11/2025 a 08/12/2025

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO – FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO, Nº 078/26/2025 – PROCESSO Nº 136.00113247/2025–34
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO

CARDOSO, da cidade de FRANCA, à vista das disposições dos §§ 1º e 4º do
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e
suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA de inscrições ao Processo
Seletivo Simplificado para formação de cadastro reserva, para a função de
Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão temporária

para atender a necessidade de excepcional interesse público, sob o
regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação
trabalhista complementar, no componente curricular a seguir
discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
383 – FÍSICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(ENSINO MÉDIO

(BNCC/ETIM/MTEC/AMS/COM ÊNFASES/ITINERÁRIOS
FORMATIVOS/PROJETOS DE APROFUNDAMENTO/PD))

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela internet, no site
www.cps.sp.gov.br, no período de 13/10/2025 até às 23h59 de 27/10/2025.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publicado no DOE
de 08/08/2025

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto nítida e

entrega do Memorial Circunstanciado: 13/10/2025 a 27/10/2025
B. Período provável para publicação da Portaria do Superintendente

da Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo Seletivo
Simplificado: 29/10/2025 a 23/11/2025

C. Período provável para publicação das inscrições
deferidas/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstanciado
(e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se houver):
29/10/2025 a 23/11/2025

D. Período provável para publicação dos atos relativos a aferição da
veracidade da autodeclaração e convocação para a Prova de Métodos
Pedagógicos (se houver): 02/11/2025 a 22/11/2025

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao resultado
da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 05/11/2025 a
30/11/2025

F. Período provável para publicação do despacho do
Superintendente  da Escola Técnica homologando o Processo Seletivo
Simplificado: 08/11/2025 a 08/12/2025

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE JOSÉ NUNES DIAS – MONTE

APRAZÍVEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO, Nº 075/17/2025
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE JOSÉ NUNES

DIAS, da cidade de MONTE APRAZÍVEL, à vista das disposições dos §§ 1º e
4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE
16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA de
inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro
reserva, para a função de Professor de Ensino Médio e Técnico,
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade de
excepcional interesse público, sob o regime da Consolidação das Leis do
Trabalho – CLT e legislação trabalhista complementar, no componente
curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5182 – ANÁLISE MICROBIOLÓGICA DE(DOS) ALIMENTOS(ALIMENTOS )
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela internet, no site

www.cps.sp.gov.br, no período de 13/10/2025 até às 23h59 de 27/10/2025.
2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publicado no DOE

de 23/09/2025
ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto nítida e

entrega do Memorial Circunstanciado: 13/10/2025 a 27/10/2025
B. Período provável para publicação da Portaria do Superintendente

da Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo Seletivo
Simplificado: 29/10/2025 a 23/11/2025

C. Período provável para publicação das inscrições
deferidas/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstanciado
(e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se houver):
29/10/2025 a 23/11/2025

D. Período provável para publicação dos atos relativos a aferição da
veracidade da autodeclaração e convocação para a Prova de Métodos
Pedagógicos (se houver): 02/11/2025 a 22/11/2025

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao resultado
da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 05/11/2025 a
30/11/2025

F. Período provável para publicação do despacho do
Superintendente  da Escola Técnica homologando o Processo Seletivo
Simplificado: 08/11/2025 a 08/12/2025

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE JOSÉ NUNES DIAS – MONTE

APRAZÍVEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO, Nº 075/18/2025
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE JOSÉ NUNES

DIAS, da cidade de MONTE APRAZÍVEL, à vista das disposições dos §§ 1º e
4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE
16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA de
inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro
reserva, para a função de Professor de Ensino Médio e Técnico,
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade de
excepcional interesse público, sob o regime da Consolidação das Leis do
Trabalho – CLT e legislação trabalhista complementar, no componente
curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2692 – ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM EM URGÊNCIA E

EMERGÊNCIA(ENFERMAGEM)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela internet, no site

www.cps.sp.gov.br, no período de 13/10/2025 até às 23h59 de 27/10/2025.
2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publicado no DOE

de 23/09/2025
ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto nítida e

entrega do Memorial Circunstanciado: 13/10/2025 a 27/10/2025
B. Período provável para publicação da Portaria do Superintendente

da Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo Seletivo
Simplificado: 29/10/2025 a 23/11/2025
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